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RESUMO

A Constituição Federal prevê, nos incisos de seu art. 1º, os fundamentos da República Federativa do Brasil e entre eles estão a dignidade da pessoa humana, a livre iniciativa e os valores sociais do trabalho, os quais constituem também o alicerce da ordem econômica nacional. Outro preceito de suma importância é o da Livre Concorrência por ser fundamental para o regular funcionamento do mercado econômico. No entanto, muitas vezes os agentes econômicos acabam desrespeitando esse preceito, não permitindo que haja uma igualdade na competição entre as empresas, o que ocasiona a concorrência desleal. É nesse contexto que o dumping social se insere, pois com o objetivo de vender seus produtos a um preço inferior ao do mercado e, consequentemente, “vencer a concorrência”, as empresas acabam suprimindo os direitos trabalhistas dos seus empregados com o objetivo de diminuir os custos da produção e, assim, baratear os preços, tornando a mercadoria mais competitiva do que a das demais empresas e acarretando a eliminação da concorrência, o que caracteriza abuso do poder econômico, bem como crime contra a ordem econômica. Assim, este estudo visa discutir a prática do dumping social sob o ponto de vista constitucional e econômico. Para cumprir com esta finalidade, foram utilizados o método dedutivo e as técnicas de pesquisa bibliográfica e documental, sob uma abordagem qualitativa.
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ABSTRACT

The Constitution provides, in items of Article 1, the foundations of the Federative Republic of Brazil and, among them, are human dignity, free enterprise and social work values, which are also the foundation of national economic order. Another rule of great importance is that of free competition, which is essential to the smooth functioning of the market economy. However, often the economic agents end up disrespecting this precept, not allowing that there is equality in the competition between companies, what leads to unfair competition. It is in this context that social dumping is included, therefore, in order to sell their products at a price lower than the market and thus "beat the competition", companies end up suppressing labor rights of its employees with the aim of reduce production costs and thus cheapen prices, making the merchandise more competitive than the other companies and resulting in the elimination of competition, which characterizes abuse of economic power, as well as a crime against the economy. This study aims to discuss the practice of social dumping under the constitutional and economic perspective. To comply with this purposeit was applied the deductive method and techniques of documentary and bibliographical research, with a qualitative approach.
KEYWORDS: Constitutional Foundations. Economic order. Social dumping.


1 INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 1988 prevê no seu art. 1º, IV, como fundamentos da República Federativa do Brasil, os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa. Pode-se inferir que ambos os fundamentos formam o alicerce em que deve ser organizada a economia, de modo que os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa estejam em harmonia, fomentando uma economia de mercado saudável.
[bookmark: _GoBack]Não obstante, verifica-se que, apesar da Carta Magna ter disposto a livre iniciativa no art.1º, ela também o fez no art. 170, caput, sendo esta, simultaneamente, fundamento da ordem econômica e princípio constitucional fundamental, o que deixa clara a sua importância para o sistema econômico. Nesta perspectiva, podemos afirmar que a livre iniciativa objetiva fomentar a liberdade das empresas em desempenhar a atividade que desejarem, ao mesmo tempo em que possui um viés impeditivo para o Estado, determinando, em regra, sua não intervenção nesta liberdade. 
Além do Princípio da Livre Iniciativa, o art. 170 e seguintes da Constituição Federal trazem outros princípios relevantes para a ordem econômica, como o da Livre Concorrência, por exemplo. Tal princípio pode ser conceituado como a abertura outorgada à iniciativa privada para exercer atividades competitivas no mercado econômico, garantindo que haja um legitimo e eficiente sistema econômico de mercado. 
No entanto, nem sempre esse exercício da livre concorrência é respeitado, posto que muitas vezes os agentes econômicos abusam do poder que lhes foi concedido e ultrapassam os limites do exercício da livre concorrência. É neste contexto que se insere o dumping social.
A prática do dumping social consiste na supressão de direitos trabalhistas com o objetivo de reduzir os custos de mão de obra, bem como o preço final do produto e, consequentemente, “vencer” os demais concorrentes. Esta prática permite que um agente econômico se sobreponha a outro, desregulando o mercado econômico por impedir que haja uma competição em igualdade de condições entre as empresas.
Portanto, diante das considerações apresentadas, constata-se a relevância social do tema, no sentido de perceber os prejuízos que a prática do dumping social acarreta, visto que, além do desrespeito aos direitos trabalhistas, a referida prática causa um desequilíbrio no mercado econômico, afetando, consequentemente, toda a sociedade.
No âmbito acadêmico, o referido tema também mostra sua relevância, no sentido de vir a contribuir como fonte de pesquisa, além de fomentar discussões a seu respeito ante um novo ponto de vista, analisando o dumping social sob a ótica econômica, além de demonstrar como tal prática viola preceitos constitucionais.
Ainda, o presente estudo mostra sua relevância jurídica, pois, sob uma perspectiva econômica e constitucional, o estudo contém informações novas a respeito do tema, demonstrando como a prática do dumping social está associada à não observância dos preceitos constitucionais e econômicos, além de evidenciar que tal prática configura abuso de poder econômico. 
 Nesse diapasão, as questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: O que é a prática do dumping social? Como a prática do dumping social prejudica o mercado econômico e enfraquece os direitos trabalhistas? O dumping social pode ser caracterizado como abuso do poder econômico, vindo a ser enquadrado como uma das condutas previstas no art. 4º da Lei 8.137/1990?
Diante das problemáticas apresentadas, pode ser considerado como objetivo geral deste trabalho, inicialmente, discutir a prática do dumping social sob o ponto de vista constitucional e econômico, analisando a sua violação aos princípios constitucionais e da ordem econômica, bem como a possibilidade de ser esta prática considerada crime na forma do art. 4º da Lei 8.137/1990. 
De modo específico, são ainda objetivos deste trabalho: a) analisar o Estado Constitucional e os seus fundamentos, explicando a importância que lhe foi atribuída pela Constituição; c) esclarecer quais os princípios orientadores da ordem econômica, asseverando a sua importância para o bom funcionamento do mercado econômico; d) discutir brevemente sobre a ordem econômica internacional e a prática do dumping; e e) descrever a prática do dumping social como uma forma de abuso do poder econômico e crime contra a ordem econômica. 
Destarte, o presente trabalho está formado sobre a estrutura de quatro capítulos teóricos. O primeiro analisa o Estado Constitucional atualmente existente, destacando que este é um Estado Democrático de Direito, além de evidenciar o fundamento da dignidade da pessoa humana como seu principal alicerce. O segundo capítulo objetiva discorrer sobre os principais preceitos que formam a ordem econômica nacional, explanando a importância da observância destes para o bom funcionamento da economia.
O terceiro capítulo medita de forma breve sobre a ordem econômica internacional e sobre a prática do dumping. Por fim, o quarto e último capítulo analisa, de modo peculiar, o dumping social e como ele enfraquece os direitos trabalhistas, além de constituir uma prática de concorrência desleal e caracterizar abuso de poder econômico.

2 METODOLOGIA

Para cumprir com as finalidades desse estudo, quanto aos objetivos, foi utilizada uma pesquisa exploratória e analítica, haja vista se buscar analisar de forma explicativa o fenômeno do dumping social, descrevendo aspectos característicos e informações sobre o assunto. 
Ainda, utilizou-se de uma pesquisa bibliográfica e documental, pois se tem como fontes produções doutrinária de obras jurídicas, bem como a análise da legislação pertinente. Assim, o procedimento de coleta e análise de dados foi realizado através da captação de material encontrado em livros, artigos científicos e periódicos provenientes da internet ou impressos.
O método científico aplicado foi o dedutivo, pois as informações foram analisadas de modo a formar uma cadeia de raciocínio em ordem decrescente, com fins de chegar a uma conclusão lógica. Deste modo, a dedução será utilizada para ligar as afirmações e extrair delas uma conclusão, partindo de uma análise genérica para casos específicos.
Além disso, a pesquisa possui uma abordagem qualitativa, haja vista fazer um estudo descritivo sobre o assunto, aprofundando-o e interpretando-o por meio do estudo da literatura jurídica e da legislação pertinente.


3 O ESTADO CONSTITUCIONAL E A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

	O Estado Constitucional é aquele que almeja, primordialmente, a realização do bem comum, de modo que possam ser supridas as necessidades do homem, enxergando-o sempre como integrante da coletividade. Este tipo de Estado possui como principal característica a supremacia da Constituição, sendo ela a fonte basilar de todas as leis que regulam o Estado Constitucional.
É importante esclarecer também que o Estado Constitucional nada mais é do que a união de um Estado de Direito e de um Estado Democrático, sendo, portanto, um Estado Democrático de Direito. Esta é a lição que ensina o seguinte autor: 
O Estado Constitucional configura-se, portanto, como uma das grandes conquistas da humanidade, que, para ser um verdadeiro Estado de qualidades no constitucionalismo moderno deve ser um Estado democrático de direito. Dessa forma, são duas as “grandes qualidades” do Estado Constitucional: Estado de direito e Estado democrático. (Moraes, 2012, p. 04).

Não se pode deixar de perceber que a Constituição Federal estabeleceu, em seu artigo 1º, que a República Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito. Logo, pressupõe-se que a Constituição deixou bem claro que a Federação brasileira é também um Estado Constitucional.
O Estado Democrático de Direito possui como finalidade, assim, a perseguição de valores sociais e da justiça social por meio da instituição de normas democráticas. Neste sentido, faz-se oportuno destacar os ensinamentos de Silva (2009, p. 122): “a tarefa fundamental do Estado Democrático de Direito consiste em superar as desigualdades sociais e regionais e instaurar um regime democrático que realize a justiça social”.
Além disso, a Constituição Federal elenca, em seu art. 1º, os fundamentos do Estado brasileiro, quais sejam: a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, a crença nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político. Deve-se perceber que os referidos fundamentos são os alicerces do Estado Democrático de Direito, ou seja, são aquilo que torna a República Federativa Brasileira um Estado Constitucional, que visa assegurar o bem estar da coletividade. 
Nesta perspectiva, merece destaque o fundamento da dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, III, CF, em virtude de ser este considerado um valor constitucional supremo, não servindo apenas como critério das decisões em casos concretos, mas também como princípio a ser respeitado na elaboração, interpretação e aplicabilidade das normas de todo ordenamento jurídico. 
A previsão expressa da dignidade da pessoa humana no texto constitucional revela a importância que o constituinte originário quis outorgar a este fundamento, visto que, além de ser um valor moral, o legislador lhe conferiu valor jurídico, ou seja, revestiu-lhe de normatividade, exigindo a sua observância em todo o ordenamento jurídico. 
Contudo, é importante destacar a ressalva feita por Novelino (2012, p. 363): 
A sua consagração como fundamento do Estado brasileiro não significa, portanto, a atribuição de dignidade as pessoas, mas sim a imposição aos poderes públicos do dever de respeito, proteção e promoção dos meios necessários a uma vida digna.

Dessa forma, percebe-se que há uma imposição para o Estado de respeitar a dignidade humana, impedindo que este pratique atividades que venham a prejudicá-la, bem como há a exigência de uma proteção sobre ela por parte dos poderes públicos, não podendo sofrer violação de qualquer espécie. Além disso, há o dever de promoção em que o Estado deve tomar providências a fim de possibilitar a todos os cidadãos uma vida digna.
Novelino (2012, p. 380) aduz que a dignidade da pessoa humana, apesar de difícil definição, deve ser compreendida como preceito absoluto, inerente à condição humana e independentemente de origem, sexo, idade ou condição social, devendo ser reconhecida, respeitada e tutelada a qualquer tempo, posto que não pode ser criada ou retirada de nenhum indivíduo. 
Ainda, faz-se necessário destacar a conexão existente entre a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais, visto que a dignidade apenas será respeitada, protegida e promovida caso estes existam, posto que são eles que dão efetividade àquele preceito absoluto.
Ademais, deve-se perceber que a dignidade humana deve ser observada inclusive no âmbito econômico, na medida em que todos os negócios devem ser pautados nesse fundamento para que possam estar em consonância com o Estado Constitucional em que se estabelecem.
Destarte, pode-se perceber que um Estado é Constitucional quando ele for Estado Democrático de Direito, quando tenha a dignidade da pessoa humana como preceito basilar e quando visa, prioritariamente, promover a justiça social e alcançar o bem comum. 
Dessa forma, é necessário evidenciar como este Estado busca alcançar os referidos fins, inclusive no contexto econômico, apesar da forte competição entre as empresas e destas sempre objetivarem o aumento de seus lucros, como se verá a seguir.

4 A ORDEM ECONÔMICA E SEUS PRINCÍPIOS NA CONSTITUIÇÃO DE 1988

A Constituição Federal consagra, entre os artigos 170 a 192, a ordem econômica brasileira, estabelecendo normas que regimentam as relações econômicas entre indivíduos e também entre estes e o próprio Estado. Assim, estas normas regulam desde a atividade econômica em si, passando pela política urbana, política agrícola, fundiária e a reforma agrária até o sistema financeiro nacional.
O artigo 170, da CF estatui os princípios gerais da ordem econômica, quais sejam:
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. (BRASIL, 1988).

 Conforme se pode constatar, a ordem econômica possui como alicerce os princípios da valorização do trabalho humano e da livre inciativa, além de ser regida por outros preceitos, os quais são disciplinados nos incisos do art. 170, como por exemplo, o princípio da Livre Concorrência. 
Deve-se observar ainda que o texto constitucional deixa bem evidente que, apesar de ser pautado no capitalismo, o Brasil possui como finalidade garantir uma existência digna a todos, com base na justiça social.
Desse modo, os referidos princípios, além de orientar todo o sistema capitalista que rege a República Federativa do Brasil, servem ainda de fonte de interpretação das normas econômicas, devendo estas observá-los tanto na sua elaboração, quanto na sua aplicação. Além disso, tais normas econômicas devem sempre visar assegurar a dignidade da pessoa humana. 
Assim, o subtópico em sequência se presta a analisar os principais preceitos da ordem econômica isoladamente, demonstrando a sua importância para o regular funcionamento da economia.

4.1 A VALORIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO E A LIVRE INICIATIVA COMO PRINCÍPIOS DA ORDEM ECONÔMICA

Inicialmente, é necessário destacar que a valorização do trabalho humano nada mais é do que um desdobramento dos valores sociais do trabalho, fundamento inserido no art. 1º, IV, da CF, que, em conjunto com o princípio e fundamento da livre iniciativa, formam a estrutura da ordem econômica. 
A Constituição Federal, simultaneamente, os prevê como fundamentos da República e princípios da ordem econômica nos art. 1º, IV, e 170, caput, da CF:
Art. 1º. A República Federativa do Brasil [...] tem como fundamentos:
[...] IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. (BRASIL, 1988).

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre inciativa [...]. (BRASIL, 1988).

Deve-se observar que os referidos princípios estão conectados: a Constituição assegura ao mercado econômico a livre iniciativa, incentivando o capitalismo e a consequente aferição de lucros, porém as empresas e o próprio Poder Público devem sempre valorizar o trabalho humano, cumprindo todos os direitos trabalhistas. 
Além disso, pode-se inferir que ambos os fundamentos formam o alicerce em que deve ser organizada a economia, de modo que os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa estejam em consonância, fomentando uma economia de mercado saudável. A par disso, os valores sociais do trabalho devem ser respeitados prioritariamente a qualquer outro preceito do mercado econômico. 
Neste sentido, vale destacar as palavras de Grau (2008, p. 199):
Já no art. 170, caput, afirma-se que a ordem econômica deve ser fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa. Nota-se, assim, que esta é então tomada singelamente e aquele – o trabalho humano – é consagrado como objeto a ser valorizado. É neste sentido que assiste razão a José Afonso da Silva, ao sustentar que a ordem econômica dá prioridade aos valores sociais do trabalho humano sobre todos os demais valores da economia de mercado.

Desse modo, a Constituição Federal dispõe, em seu art. 7º, sobre os direitos dos trabalhadores, visando, sobretudo, garantir a dignidade humana ao estabelecer um rol mínimo de direitos que devem ser observados tanto pela inciativa privada como pelo Estado para que os trabalhadores possam ser respeitados e protegidos contra abusos de seus empregadores. 
Dessa forma, apesar do empregador possuir o poder econômico, bem como os poderes diretivo, de organização e controle, ele deve respeitar os direitos que o texto constitucional estabelece para os trabalhadores, de maneira que não haja um abuso de poder e que possa ser proporcionado um mínimo existencial para estes por meio de condições dignas de trabalho.
Cumpre ressaltar também que o Princípio da Livre Iniciativa objetiva fomentar a liberdade das empresas em desempenhar a atividade que desejarem, ao mesmo tempo em que possui um viés impeditivo para o Estado, permitindo-lhe somente intervir o mínimo necessário nesta liberdade. Assim, percebe-se que a Constituição Federal abre espaço e incentiva o desenvolvimento da economia por meio da iniciativa privada, mas também atribui ao Estado o poder de intervir quando necessário.
No entanto, vale advertir que apesar de ser livre para a iniciativa privada o exercício da atividade econômica, ela deve fazer isto visando, acima de tudo, garantir uma existência digna a todos e de acordo com as diretrizes da justiça social, não apenas objetivando o lucro e a satisfação pessoal do empregador.
Neste sentido, vale destacar o entendimento dos Tribunais Regionais do Trabalho, os quais se coadunam com o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho:
TRT-PR-10-05-2011 RESCISÃO INDIRETA - ASSÉDIO MORAL - FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO - SOLIDARISMO - BOA-FÉ OBJETIVA - LIVRE INICIATIVA - VALORIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO - Ao lado das obrigações principais do contrato de trabalho (tal como pagamento de salário, depósitos do FGTS, etc, por parte do empregador e prestação de serviços, dever de fidelidade pelo empregado), subsistem obrigações acessórias, deveres colaterais de observância obrigatória, pois fulcrados nos princípios da função social do contrato, boa fé objetiva e no princípio do solidarismo contratual. O contrato de trabalho visto sob o viés do direito das obrigações deve ser analisado como sistema dinâmico, em que ambas as partes contratantes solidarizam esforços para uma consecução comum, com vistas, de um lado, na valorização do trabalho humano e, em outro, na livre iniciativa, mas tendo como norte sempre a busca da garantia de uma existência digna (CF, artigo170). A partir do momento em que há a prática do assédio moral, esse aspecto obrigacional do solidarismo contratual dá espaço para um despotismo que deve ser arredado, mediante mecanismos jurídicos de compensação. Rescisão indireta reconhecida. (TRT-9 76352007663905 PR 7635-2007-663-9-0-5, Relator: ANA CAROLINA ZAINA, 2A. TURMA, Data de Publicação: 10/05/2011). (PARANÁ, 2011).

	
Diante do exposto, é perceptível que é pacífico perante os Tribunais o entendimento de que a livre iniciativa e os valores sociais devem estar em harmonia, de modo que se respeite o Estado Democrático de Direito previsto na Constituição, bem como a existência digna, podendo, inclusive, caso seja necessário, haver intervenção estatal. 
Assim sendo, é necessário ainda discorrer sobre o Princípio da Livre Concorrência, mostrando sua vinculação com os preceitos tratados neste tópico e o modo como ele contribui para o funcionamento adequado da ordem econômica nacional, tal qual se discutirá em seguida.

4.2 O PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA E SUA RELEVÂNCIA PARA O MERCADO ECONÔMICO

O texto constitucional, em seu artigo 170, IV, estabeleceu como um dos princípios norteadores da ordem econômica a livre concorrência, a qual nada mais é do que um desdobramento do princípio da livre inciativa: ambos estão interligados e fica evidente a intenção do constituinte em deixar claro que o Brasil é regido pelo sistema capitalista. 
Se coadunando com esse entendimento, Bastos (1999, p. 345) afirma que a “livre concorrência é um dos alicerces da estrutura liberal de economia e tem muito que ver com a livre iniciativa. É dizer, só pode existir a livre concorrência onde há a livre iniciativa”.
Dessa forma, é possível conceituar a livre concorrência como sendo um dos pilares de sustentação da economia capitalista, de modo que as empresas podem competir livremente entre si, desde que observem as normas de mercado. 
O principal objetivo do referido princípio, então, é o de estabelecer uma liberdade na atuação das empresas para que consigam auferir lucros e, simultaneamente, contribuam para o desenvolvimento do país e para o fomento da justiça social. 
É interessante observar que o princípio da livre concorrência é fundamental para as relações econômicas existentes tanto entre as empresas e o Estado, quanto entre as empresas e a coletividade. Isto porque o Estado é beneficiado em virtude do fortalecimento e desenvolvimento da economia nacional, o que é de suma importância na geração de empregos e na arrecadação tributária. Já a coletividade é favorecida pela competição, em razão das empresas constantemente buscarem aumentar o seu mercado de consumidores, o que faz com que criem condições mais benéficas, visando atraí-los.
Diante da competição, as empresas necessitam se reciclar e procuram meios de se tornarem mais atrativas aos seus consumidores, de modo que o Estado é fortalecido e a economia desenvolvida.
Outrossim, cumpre destacar as palavras Tavares (2006, p. 260), que assim afirma:
[...] infere-se da livre concorrência, enquanto princípio constitucional expresso, a contemplação, dentre suas finalidades, concomitantemente com a tutela do mercado, a tutela do consumidor, considerado este como ente principal das relações de consumo travadas no cenário de desenvolvimento econômico de um país. 

Deste modo, temos que o objetivo da liberdade de concorrência é o de proteger o mercado e o consumidor, sendo este último o principal beneficiado por ela, pois, por meio da competitividade, surge o seu poder de escolha. O mercado também é tutelado por tal preceito, posto que este impede que haja sua monopolização por determinada empresa. Livre concorrência e monopólio são, assim, conceitos divergentes.
Nesta perspectiva, a Constituição Federal, em seu art. 173, §4º, prevê a possibilidade do Estado intervir na economia para reprimir “o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros” (BRASIL, 1988). 
Assim, conforme previsão constitucional, o Estado possui o dever de interferir na liberdade de competição a fim de reprimir o abuso econômico e fazer cumprir os preceitos constitucionais e as normas econômicas, visando sempre um mercado livre. Discorrendo sobre o assunto, leciona Tavares (2006, p. 261):
A defesa constitucional da livre concorrência, enfim, contém em si a pretensão de impedir uma posição de supremacia ou domínio, em detrimento de uma necessária igualdade, o que é essencial para o adequado desenvolvimento do mercado e do país, ao mesmo tempo em que acaba por tutelar o consumidor.

 Diante do exposto, verifica-se que é necessário que as empresas respeitem as normas e os princípios econômicos, sob pena de serem tolhidas pela atuação do Estado, o qual busca preservar, acima de tudo, uma economia equilibrada e promover a competição entre as empresas em igualdade de condições.
Neste sentido, após a análise da estrutura da ordem econômica nacional, é necessário meditar, brevemente, sobre a ordem econômica internacional, fazendo um contraponto entre ambas, de modo a evidenciar como esta é formada, quem são os seus sujeitos, bem como discorrer sobre a prática do dumping  no âmbito externo.

5 A ORDEM ECONÔMICA INTERNACIONAL E O DUMPING

Após o advento de duas guerras mundiais, os Estados passaram a discutir e a sentir a necessidade de regulamentar as relações econômicas que possuíam entre si, o que culminou na formação da ordem econômica internacional, na qual os países são os sujeitos e acordam suas vontades por meio de tratados internacionais. 
 Desse modo, vale destacar a ponderação feita por Guimarães (2015, p. 656), ao afirmar que:
[...] enquanto a ordem econômica nacional se formalizava nas constituições, na ordem internacional se formalizavam por tratados; e enquanto os sujeitos da ordem econômica nacional eram as empresas, na ordem internacional eram as próprias nações.

Cumpre asseverar ainda que a ordem econômica internacional possui a finalidade de aperfeiçoar e harmonizar as relações comerciais entre os países, de modo a garantir a não desregulamentação dos mercados econômicos de cada nação e, consequentemente, assegurar a soberania de todas.
No entanto, nem sempre as relações econômicas entre os países ocorrem de forma harmônica. Ao fazer a abertura de seu mercado para as demais nações, o país fica vulnerável a sofrer práticas abusivas de comércio, como a prática do dumping, o que pode vir a causar uma série de problemas em seu mercado econômico.
O conceito de dumping está previsto no art. VI do General Agreement on Tariffs and Trade (GATT), o qual estabelece, em linhas gerais, que este fenômeno ocorre quando produtos são inseridos no comércio exterior com preços inferiores aos preços normais, objetivando enfraquecer a concorrência por meio da venda do produto a preço bem inferior ao que é comercializado pelas demais empresas. 
Neste sentido, vale destacar os ensinamentos de Guimarães (2015, p. 661 e 662), que aduz que:
Para haver o dumping não importa se os preços dos produtos estrangeiros são inferiores aos dos seus similares nacionais, mas sim se os preços dos produtos estrangeiros são inferiores ao preço normal, porque o objetivo maior dessa forma de intervenção na ordem econômica é manter o equilíbrio da economia nacional.

Desse modo, percebe-se que o dumping viola o princípio da livre concorrência, já que muitas empresas exportam seus produtos a um preço inferior ao que normalmente são vendidos pelas demais, impedindo que estas comercializem suas mercadorias e possam competir em igualdade de condições, o que culmina na desregulamentação da economia internacional.
Neste sentido, com base no dumping praticado no âmbito internacional, passa-se, então, à análise do dumping social, o qual, da mesma forma que aquele, impede o bom funcionamento do mercado econômico por ser uma conduta que caracteriza concorrência desleal, conforme será abordado em seguida.

6 O DUMPING SOCIAL

O legislador constituinte, ao analisar o sistema capitalista, verificou a necessidade de estabelecer um sistema harmônico entre as relações econômicas e trabalhistas para que a economia pudesse se desenvolver perfeitamente. Em virtude disso, foram estabelecidos princípios tanto na seara trabalhista como na econômica.
 Neste sentido, como princípio orientador do Direito do Trabalho, foi criado o Princípio da Proteção, estabelecendo ao Estado o dever de tutelar, de modo especial, os empregados, guardando-os contra os abusos dos empregadores.
Em consonância com o Princípio da Proteção, tem-se como preceitos basilares das relações econômicas o Princípio da Livre Iniciativa e o da Livre Concorrência que, como foi exposto acima, atuam de modo a auxiliar no regular funcionamento da economia. Estes estabelecem que é livre à inciativa privada desemprenhar a atividade que desejar, desde que haja um respeito entre as empresas, havendo um legítimo e eficiente sistema econômico de mercado.
No entanto, apesar de terem previsão no texto constitucional, nem sempre os referidos princípios são respeitados, posto que, por vezes, são violados em prol dos interesses dos agentes econômicos.
Nesse contexto, o art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho define o que é empregador, afirmando que este “é a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços” (BRASIL, 1943). 
Desse modo, pode-se depreender que, como o empregador possui o domínio sobre o negócio, podendo controlar, fiscalizar e organizar seus empregados da maneira que lhe aprouver, deve ele assumir também os riscos provenientes da atividade econômica, isto é, o empregador possui o ônus de cumprir com as responsabilidades decorrentes da atividade empresarial e do contrato de trabalho. 
Todavia, muitos empregadores tentam se eximir das responsabilidades estabelecidas no ordenamento jurídico, descumprindo normas trabalhistas e econômicas.
Com a finalidade de proteger o empregado e de estabelecer as obrigações do empregador, a legislação trabalhista prevê diversos direitos, entre eles: pagamento pelas horas extraordinárias, 13º salário, aviso prévio, adicional noturno, férias, pagamento de FGTS, entre tantas outras garantias instituídas.
Ocorre que os referidos direitos acarretam despesas elevadas aos empregadores, onerando, sobremaneira, aqueles que possuem muitos empregados. É por esta razão que inúmeros empresários tendem a desrespeitar os direitos trabalhistas.
Quando uma empresa diminui os custos por meio da violação das normas trabalhistas, acaba por baratear a mão de obra, passando a ter despesas menores e, consequentemente, podendo vender seus produtos por um preço inferior ao preço normalmente vendido pelas demais empresas, tendendo, assim, a aumentar os seus lucros. 
Dessa forma, pode-se concluir, facilmente, que, quando há supressão dos direitos trabalhistas pelos empregadores com a finalidade acima explanada, violam-se os Princípios da Proteção, Livre Iniciativa e Livre Concorrência, inserindo-se, nesse contexto, o dumping social.
Segundo Teixeira (2012, p. 116), o dumping social pode ser definido como:
A modalidade de concorrência desleal consistente na venda de mercadorias a preços inferiores àqueles normalmente praticados pelo mercado, obtidos mediante a reiterada utilização de mão de obra em condições inadequadas a padrões mínimos, gerando danos sociais.

Corroborando com o entendimento acima citado, Duarte (2014, p. 72) explica o dumping social da seguinte forma:
Nesta esteira, tem-se que o dumping social trabalhista corresponde à deterioração do contrato de trabalho individual de emprego em benefício do lucro do empregador com abnegação das obrigações e encargos sociais tutelares do empregado. 

Percebe-se que o dumping social ocorre quando uma empresa vende seus produtos a um preço inferior ao que é vendido normalmente pelas demais. Contudo, é necessário que esta redução do valor das mercadorias ocorra em virtude do descumprimento da legislação trabalhista, ou seja, deve haver uma supressão dos direitos assegurados aos trabalhadores, desrespeitando o contrato individual de trabalho.
A referida supressão ocorre pelo não pagamento dos direitos dos trabalhadores, como, por exemplo, adicional de insalubridade, férias, horas extraordinárias, sendo esta a razão para haver a diminuição dos custos com mão de obra e, consequentemente, o barateamento dos preços. 
Cumpre destacar também que o desrespeito aos direitos dos empregados deve ocorrer de forma reiterada, de modo a caracterizar uma conduta habitual das empresas, para que, assim, seja configurada a prática do dumping social. 
Diante das considerações apresentadas, percebe-se como o dumping social desrespeita os direitos trabalhistas, o que ocasiona o seu enfraquecimento, assunto que será discutido com mais profusão no tópico subsequente. 

5.1 O dumping social e o enfraquecimento dos direitos trabalhistas
O texto constitucional estabelece, em seu art. 7º, inúmeros direitos sociais fundamentais protetivos dos trabalhadores urbanos e rurais, visando garantir-lhes uma vida digna e um mínimo existencial. Isto fica evidenciado quando se observa que o referido artigo é um rol meramente exemplificativo, não excluindo outros direitos trabalhistas que busquem o melhoramento da condição social do trabalhador, os quais podem ser estabelecidos pela própria Constituição ou regulamentados por normas infraconstitucionais.
Nesse interim, José Afonso da Silva (2009, p. 127) ensina que “as normas que o definem, com eficácia imediata ou não, importam em obrigações estatais no sentido de proporcionar aos trabalhadores os direitos assegurados e programados”. Assim, percebe-se que é dever do Estado a promoção e a garantia de todos os direitos que a Constituição enumera exemplificativamente no art. 7º.
É importante ressaltar que os direitos trabalhistas devem ser aplicados e interpretados com base nos princípios orientadores do Estado Constitucional, quais sejam: a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho, valorização do trabalho humano e justiça social e a busca do pleno emprego. 
Além disso, o artigo 7º da CF é destinado aos trabalhadores que se enquadram na definição do art. 3º, da CLT, ou seja, aqueles que prestam trabalho com subordinação, de forma não eventual, com onerosidade e pessoalidade, ou seja, é destinado aqueles que mantêm um vínculo de emprego.
 Desse modo, todo contrato de trabalho deve observar os direitos sociais previsto no artigo 7º da CF, pois eles possuem caráter cogente, impositivo, são normas de ordem pública, irrenunciáveis e indisponíveis pela vontade das partes. 
Diante dessas considerações, percebe-se que o objetivo primordial do constituinte em estabelecer os direitos sociais do art.7º foi o de tutelar os direitos dos trabalhadores, os quais devem ser protegidos, garantidos e irrenunciáveis e cuja observância é obrigatória por parte dos empregadores.
No entanto, muitas vezes os trabalhadores têm os seus direitos desrespeitados. As empresas, objetivando diminuir os custos dos produtos, acabam reduzindo as despesas com os empregados por meio do não pagamento das verbas trabalhistas: este é o dumping social, que, se não for coibido, pode levar ao enfraquecimento dos direitos sociais. 
Nesse sentido, vale destacar os ensinamentos de Guerra e Paixão (2012, p. 395):
A flexibilização – por vezes constituindo verdadeira desregulamentação da relação jurídica de emprego -, discutida atualmente em decorrência da globalização da economia mundial, aponta para a crise e o enfraquecimento dos princípios específicos do Direito do Trabalho Ademais, a flexibilização vista como mero ideal econômico, abala a estrutura do Direito do Trabalho, na medida em que sopesa as forças entre empregado (consciência social) e empregador (consciência econômica), numa balança que pende à consciência econômica.

Assim, é possível definir o enfraquecimento dos direitos trabalhistas como a alteração da situação do empregado, modificando ou suprimindo seus direitos, com vistas ao aumento da competitividade do mercado e a melhoria das condições de concorrência da empresa, ainda que seja desleal e custe a supressão de direitos mínimos.
Destarte, percebe-se que o dumping social interfere diretamente nas relações trabalhistas, desrespeitando aos direitos constitucionalmente garantidos aos trabalhadores. Além disso, como será exposto a seguir, o dumping social influencia negativamente também na ordem econômica e, consequentemente, na sociedade.

5.2 O dumping social e a concorrência desleal
Como já foi explanado, o Princípio da Livre Concorrência é um dos orientadores da ordem econômica, devendo ser respeitado para que haja um regular funcionamento da economia. No entanto, isto nem sempre ocorre. Muitos agentes econômicos se valem do desrespeito a este princípio para auferir lucros, mesmo que isto não venha a condizer com o que está estabelecido no texto constitucional. Quando isso ocorre, está configurada a concorrência desleal.
A concorrência desleal consiste na prática de condutas desonestas, contrárias ao que estabelece a lei, com a finalidade de prejudicar o concorrente na disputa por mercado e clientes e, em decorrência disso, aumentar a margem de lucro. Assim, a concorrência desleal é uma competição em que não há igualdade de condições.
Dessa forma, percebe-se que o dumping social é uma espécie de concorrência desleal, visto que, pela supressão dos direitos trabalhistas, há redução do preço final das mercadorias, de modo que os agentes econômicos que praticam este tipo de conduta concorrem em situação vantajosa perante aqueles que não a praticam, gerando, portanto, uma concorrência desleal.
Nesse contexto, é necessário ressaltar o entendimento de Araújo (2014, p. 38), que aduz que:
Deste modo, ao explorar a mão de obra sem arcar com os custos decorrentes da mesma, desrespeitando os direitos trabalhistas de forma deliberada e reiterada, a empresa está praticando dumping social, visto que a referida prática configura concorrência desleal em relação às empresas que respeitam os referidos direitos. Aqui podemos observar quando a prática do dumping social se dá no interior de um mesmo país, com o desrespeito da legislação reguladora da relação de trabalho. Assim, o contrato de trabalho é deteriorado em benefício do empregador que almeja o lucro em detrimento das obrigações e encargos trabalhistas advindos do contrato individual do trabalho, desrespeitando a legislação trabalhista.

Cumpre destacar também o entendimento de Ferreira e Rodrigues (2014, p. 220) que, assim, asseveram:
O fenômeno conhecido como dumping social trabalhista pode ser verificado na medida em que as empresas buscam eliminar a concorrência à custa da não concessão de direitos básicos e fundamentais dos trabalhadores, pois de forma consciente, deliberada e reiterada violam direitos com o objetivo de conseguir vantagens econômicas e financeiras, aumentando sua competitividade de forma desleal, prejudicando diretamente trabalhadores e empresas que cumprem corretamente com a sua função social e respeitam seus deveres trabalhistas.
 
Além disso, as empresas que praticam o dumping social acabam sendo um mau exemplo para as demais, pois estas se veem obrigadas a também descumprir com os direitos trabalhistas para que, assim, possam se manter no mercado econômico. 
Observa-se que tal prática acarreta um dano social amplo, pois não afeta somente os trabalhadores que têm seus direitos violados, mas também as demais empresas que respeitam os direitos de seus empregados e a sociedade em geral, que não poderá, no futuro, beneficiar-se das vantagens saudáveis da concorrência leal. (FERREIRA; RODRIGUES, 2014, p. 219).

 Diante das considerações apresentadas, pode-se concluir que a prática do dumping acarreta problemas à ordem econômica, tais como a violação ao Princípio da Livre Concorrência, pois as empresas não competem em igualdade de condições com as que descumprem com as normas trabalhistas, havendo, claramente, uma vantagem destas e, consequentemente, uma concorrência desleal.
A referida prática, se não for coibida, pode fazer com que as demais empresas que cumprem com os direitos dos seus empregados sejam influenciadas a também descumprir para que, assim, possam se manter no mercado. Ressalte-se que esta concorrência desleal configura abuso do poder econômico, conforme será explanado a seguir. 

5.3 O dumping social e o abuso do poder econômico 
Diante das considerações apresentadas, observa-se que a Constituição Federal garantiu às empresas a possibilidade de atuarem livremente em virtude da consagração dos princípios que regem o capitalismo, quais sejam a livre iniciativa e a livre concorrência. Entretanto, simultaneamente, o texto constitucional outorgou ao Estado mecanismos de controle e restrição a estes preceitos, de modo a evitar um prejuízo da coletividade.
Nesse sentido, o art. 173, §4º, da CF, deixa bem claro que só haverá repressão quando as empresas abusarem do poder econômico com a intenção de violar o direito concorrencial, dispondo que:
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
[...] § 4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. (BRASIL, 1988).

Dessa forma, observa-se que o abuso do poder econômico se manifesta de três formas, quais sejam: domínio de mercados, eliminação ou restrição da concorrência e por meio do aumento arbitrário de lucros. 
Contudo, é necessário que haja a intenção por parte dos agentes econômicos de utilizar o poder que possuem para se beneficiar em detrimento de outros que estejam em situação menos favorável. Logo, não haverá ilicitude na conduta quando não existir a intenção de violar o direito concorrencial. 
Com efeito não é qualquer ato irregular realizado pelo detentor do poder econômico que será considerado para fins de configuração do abuso. Este último deve ser verificado no contexto da livre iniciativa e concorrência, em que o detentor do poder desvia a função (finalidade) deste último com o fim de dominar o mercado, restringir ou eliminar a livre concorrência. (PRADO, 2009, p. 43).

Nesse contexto, é possível entender que o dumping social seria uma conduta irregular realizada pelas empresas, configurando abuso do poder econômico, pois a principal finalidade da referida conduta é o aumento de lucro e isto se dá às custas da concorrência, podendo haver, inclusive, sua eliminação.
Isto porque as empresas se valem do poder econômico que possuem para praticar o dumping social, visando uma diminuição do valor da mão de obra, bem como a redução do valor das mercadorias e, consequentemente, maior venda dos produtos no mercado e um aumento dos lucros. Isto, porém, gera, como efeito colateral, a eliminação da concorrência, posto que as demais empresas se veem impossibilitadas de competir no mercado, podendo, até mesmo, encerrar suas atividades.
Convém observar também que a Constituição Federal concedeu ao legislador ordinário a árdua tarefa de elaborar leis que venham a evitar e também punir condutas que caracterizem abuso do poder econômico, tais como a do dumping social. Com esse intuito, foi editada a Lei nº 8.137/1990, a qual define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. 
O art. 4º, I, da referida Lei prevê que é crime contra a ordem econômica o abuso do poder econômico ao assim dispor:
Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica:
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas.
[...] Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (BRASIL, 1990).

Não se pode deixar de perceber pelo artigo supramencionado que a finalidade do legislador ordinário ao tipificar como crime o abuso do poder econômico foi o de proteger os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, de modo que qualquer violação a estas liberdades venha a ser coibida e punida para que, consequentemente, o mercado econômico possa funcionar de forma regular.
Neste diapasão, percebe-se que é perfeitamente possível enquadrar o dumping social como conduta que constitui crime contra a ordem econômica, em virtude dos agentes econômicos possuírem a intenção de aumentar os seus lucros, mesmo que isto signifique a eliminação da concorrência. A prática do dumping social viola, portanto, os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência e configura, assim, crime contra a ordem econômica, sendo passível de punição na forma do art. 4º, I, da Lei 8.137/1990.
Destarte, pelas considerações expostas, percebe-se que a prática do dumping social configura crime contra a ordem econômica, em virtude do desrespeito aos princípios da livre iniciativa e livre concorrência, impedindo que haja um regular funcionamento do mercado econômico. 
Todavia, os agentes econômicos devem sempre lembrar que a principal finalidade da ordem econômica é a de promover a justiça social e garantir uma existência digna a todos, não podendo objetivar apenas o aumento dos lucros.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Constituição Federal dispôs que a República Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, bem como estabeleceu os fundamentos em que esta deve ser formada, os quais possuem a função primordial de servirem como alicerces de todo o ordenamento jurídico. Desse modo, princípios como o da dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa devem ser observados e aplicados em todos os ramos do Direito. 
Neste sentido, merecem destaque os fundamentos dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa por serem também princípios orientadores da ordem econômica nacional, o que demonstra a relevância atribuída a ambos pelo texto constitucional.
Percebe-se ainda que os referidos princípios devem estar em sintonia, andando lado a lado para que possa haver um equilíbrio nas relações econômicas, de modo que a livre iniciativa sempre valorize o labor humano. Além disso, os referidos preceitos possuem o objetivo de garantir a todos uma existência digna, bem como o de promover a justiça social.
Cumpre ressaltar também que, além da livre iniciativa e da valorização do trabalho humano, a ordem econômica possui outros princípios essenciais, como o da Livre Concorrência, por exemplo. Por este, é assegurada a todas as empresas a livre competição, desde que esta se dê em igualdade de condições para todas, ou seja, a concorrência deve se dar de forma justa. 
No entanto, muitas vezes, isso não ocorre e os agentes econômicos, visando aumentar os seus lucros, acabam criando mecanismos para vencer os seus concorrentes. Isto é o que entende-se por concorrência desleal.
É neste cenário que o dumping social se imprime. Os agentes econômicos, no intuito de tornarem-se mais competitivos frente aos seus concorrentes, acabam querendo diminuir os custos da produção e, muitas vezes, isso se dá por meio da supressão dos direitos trabalhistas.
Assim, as empresas deixam de cumprir com suas obrigações legais de pagar pelo labor dos seus empregados para reduzir as despesas com a fabricação dos produtos e, por conseguinte, vendê-los por um preço inferior ao que as demais concorrentes oferecem.
Contudo, a referida prática é prejudicial não apenas para os empregados, mas também para o mercado econômico e, logo, para toda a coletividade. O dumping social enfraquece os direitos trabalhistas, tornando-se comum que as empresas os desrespeitem. Da mesma forma, tal prática desregula o mercado econômico, pois acaba forçando que outras empresas também se valham da supressão dos direitos trabalhistas para se manterem no mercado ou faz com que elas encerrem suas atividades por não serem competitivas o suficiente. 
Desse modo, é perfeitamente possível caracterizar a prática do dumping social como abuso do poder econômico, já que os agentes econômicos utilizam tal prática para reduzir a concorrência, assumindo o risco, inclusive, de eliminá-la. 
Destarte, pode-se perceber que tal prática também constitui crime contra a ordem econômica, nos termos do art. 4º, da Lei 8.137/1990, visto que os agentes econômicos, ao praticarem tal conduta, assumem o risco de acabar com a concorrência, muitas vezes fazendo até com que haja o encerramento das atividades de outras empresas. 
Destarte, é possível observar que é de suma importância que as empresas respeitem os Princípios da Livre Iniciativa e da Valorização do Trabalho Humano, além do preceito da Livre Concorrência para que o mercado econômico funcione regularmente.
Os agentes econômicos não podem visar apenas o aumento dos lucros, mas devem, acima de tudo, garantir a todos os seus trabalhadores e dependentes uma existência digna, com base no princípio da dignidade da pessoa humana, além de promover a justiça social. Ademais, cabe ao Estado coibir e punir todo mecanismo usado para derrubar a concorrência, devendo, portanto, penalizar as empresas que praticam o desrespeito às normas trabalhistas para diminuir os custos com a produção – o dumping social - para que o sistema econômico se desenvolva de forma regular. 
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